
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Congonhas. I 7 de março de 2008

Exmo. Sr.

João Lourenço Gonçalves

Presidente da Câmara Municipal de

CONGONHAS,&4G

Assunto: Encaminhamento.

Senhor Presidente.

Encaminhamos, para análise e votação dos Seúores Vereadores. o
Projeto de Lei que "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER "CARTÂO
ALIMENTAÇÁO", dando ao mesmo o REGIME DE URGÊNCIA.

Aproveitamos o ensejo para nossa manifestação de apreço e

consideração e subscrevemo-nos.

Atenciosamente.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

PRoJETo DE LEr N." ü2O /2008.

Autoriza o Poder Executivo a conceder "Cartão
Alimentação".

A Câmara Municipal de Congoúas. Estado de Minas Cerais. apro\'ou e eu.
Prel'eito. promulgo e sanciono a seguinte Lei:

Art. lo Fica autorizada a concessão do "CaÍão Alimentação" aos servídores
públicos municipais da Administração Pública direta e indireta, cujo objetivo é possibilitar a
aquisição de gêneros alimentícios. produtos de higiene pessoal e de limpeza. prioritariamente
no comércio local.

Parágrafo único. Em neúuma hipótese será permitido o uso do crédito
alimentar para aquisição de bebidas alcoólicas e cigano.

Art. 2'O valor do "Cartão Alimentação" será de R$70.00 (setenta reais)

Art. 3' O "Cartão Alimentação" será concedido aos serl idores ef'etivos,
contriltados. inatir os e pensionistas.

Parágrafo único. Quanto aos sen'idores ocupantes de cargos conrissionados.
o benefício será concedido àqueles que percebcm o vencimento de até 3 (três) salários
mínimos.

Art.4" As despesas deconentes do "Cartão Alimentação" serào custeadas por
lei orçamentária. conlorme já custeadas nos exercícios anleriores.

Art. 5' Esta lei entra em vigor a partir de 3l de março de 1008.

Art. 6'Fica revogada a t.ei n.'2.686. de l2 de março de 2007.

Congonhas. l3 de março de 2008.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

JUSTIFICATIVA

Senhor Prcsidente,

Senhores Vereadores,

Torna-se necessário tambérn reajustar o valor do cartão alimentação. em
percentual de 16.660Á. para manter o poder aquisitivo do mesmo.

Certos da aprovaçâo do projeto de lei em questão, manitestanros nossos

agradecimentos e. no ensejo extemanlos todo nosso respeito e consideraçào aos ntenrbros do
Poder Legislativo Municipal.

Congonhas. l3 de março de 2008.

DERSON ;À;^lABIDO
Prefeito dc Congonhas
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PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135 - CENTRo - CoNGoNHAS-MG-CEP 36415-000 - TEL.: (31)3731-1300 - Flü: (31) 3731-1240 - www.congonhas.mg.00v.br

Conforme cronograma estabelecido pela Administração Municipal para atender
as reivindicações do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais - SINDICON -,
encaminhamos aos nobres Edis o presente Projeto de Lei. a fim de conceder a todos os
servidores os beneficios do "Cartão Alimentação". que, atualmente, beneficia 2.426
servidores e. desse modo, passará a atender todos os servidores efetivos e contratados, sem

distinção. além dos comissionados que percebem vencimento de até 3 salários mínimos.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO.FINANCEIRO

ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

ESPECIFICAÇõES 2008 2010

t 63.646.000.00 176.5 54.81 t.00 I I9.800.017.00

Despesa com cartão prevista -(B) 57 1.516.52 2.152.800.00 2.51t.600.00

0,35% 1.39% 2,10 %

Salientamos ainda que tal despesa seÍá empenhada no exercício de 2008, e que ficarão parcelas
remanescentes pÍrra serem empeúadas no exercício seguinte.

Concluímos, portanto, que a entidade disporá de recursos orçamentários e financeiros suficientes
para a realização desta despesa.

Prefeitura Municipal de Congoúas, aos quatorze dias do mês de março de 2008.

8ittr..c..
V i)rma-dr-Ivíõura
Secretririo Municipal de Finanças
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DECLARAÇÃO DA VERIFICAÇÃO DA ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO.
FINANCEIRO

Declaro, para fins do cumprimento do Inciso II. do art. l6 da Lei Complementar l0l/2000. que a
concessão aos servidores públicos municipais da administração direta e indireta. autarquias e fundações

o "CartÍio Alimentação", com exceção dos cargos comissionados que recebem acima de três salários
mínimos, no valor de RS70,00 (setenta reais), é compatível com a LDO (Lei de Diretrizes
Orçamentárias) no que se refere às metas da Administração, assim como é compatível com o PPA
(Plano Plurianual).

Declaro, ainda, com base na Estimativa do Impacto Orçamenúrio e Financeiro que a concessào

tem a devida adequação p.rÍa sua realização.

Prefeitura Municipal de Congonhas. aos quatorze dias do mês de março de 200E.

DIVIN ARÂ
SECRETÁRIO MUNICIP DE ADMINISTRAÇÃO

PBAÇA PRESTOENTE KUBITSCHEK, 135-CÊNTRO-CONGONHAS-MG-CEP36415-000-ÍEt.: (31)3731-1300-F/ü: (31)3731-1240 - wrvwconqonhas.mg.gov.br

A despesa referente à concessão aos servidores públicos municipais da administração direta e

indireta, âutarquias e fundações o "Cartão Alimentação", com exceção dos cargos comissionados que

recebem acima de três salários mínimos, no valor de R$70,00 (setenta reais), será contabilizada na

dotação orçamentrí.ria própria, cujo saldo será suficiente para gaÍantir o empenho de tais despesas no
exercício de 2008, as quais estimamos um acrescimo de R$ 571.546,52 (quinhentos e setenta e um mil
quinhentos e quarenta e seis reais e cinqüenta e dois centavos).

Estimamos também que o total de tal despesa comprometerá 0.33% (zero virgula trinta e três por
cento) da receita prevista no exercício financeiro atual e 0.35 %o (zero virgula trinta e cinco por cento) da
despesa prevista neste exercício.

A referida despesa e objeto de dotação específica e suficiente, previstas no programa de trabalho.
assim como atende à Lei de Diretrizes Orçamentfuias e encontra-se adequada aos parârnetros financeiros
da administração; não infringindo, portanto quaisquer disposições da legislação. especificamente ao que
determina o arto l6 da Lei Complementar 101/2000.

2009

Despesafixada/projetada para o exercício (Á)

Estimativa do Impacto Orçamenkirio (B/Axl00)
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Câmara Municipal de Congonhas

Câmara Municipal de Congonhas, 26 de março de 2008.

Comissâo de l,egislação, Justiça e Redação Final;
Comissâo de Obras e Serviços Públicos:
Comissâo de Saúde e Assis€ncia Social e
Comissâo de Tributâção, Finanças e Orçamento.

Ref.: Projeto de Lei n" 020/200E - Autonza o Poder Executivo a conceder "Cartão
Alimentação".

REI,ATORIO

O projeto de lei visa realustaÍ o beneficio e estendê-lo aos servrdores
contratados

O *CaÍtão Ahmentação" t'oi instrtuido no exercícro de 2OO7, a exrgêncra
de sujeitar-se as condi@es estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamenárias e de estaÍ
preüsta na Lei Orçamenána Anual está sendo cumpnda. O prqeto está de acordo com a
Lei n" 4.320164.

O prqeo esá acompanhado da estimatrva do impacto orçamentáno-

A matéria está devrdamente motlvada, o Executrvo é competente para

apresentáJa.

O pro1eto e legal e consútuc
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Câmara Municipal de Congonhas

Câmara Municipal de Congonhas, 26 de março de 200E.

Comissão de l,egislação, Justiça e Redação Final;

Ref.: Projeto de Lei n" 020/20Ot - Autoriza o Poder Executivo a conceder "Caíão
Alimentação".
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O projeto de lei está redigido de rcordo com a lécnica legislativa,
conforme determina o Regimeno Intemo desta Casa.

Esteéonossorelatório
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Câmara Municipat de Congonhas
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rnorostçÃo DE LEI N. olr/roor

AUTORIZA O PODf,R f,Xf,CUTIVO CONCEDER
^llnrOUraçÂO".

"CÀRTAO

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu,
Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a s€guinte Lei:

Art. 1' Fica autorizada a concessão do "Cartão Alimentação" aos servidores
públicos municipais da Adminisração Dir€tâ e lÍdiret4 orjo objetivo e possibilitar a
aquisição de gêneros alimenticios, produtos de higiene pessoal e de limpez4 prioritaÍiamente
no comercio local.

Perágrafo único. Em nenhuma hipotese será permitido o uso do crédito
alimcntar para aquisição de bebidas alcoólicas e cigarro.

Art. 3' O "Cartâo AimeÍttação" será corcedido aos servidores efetivos,
contratâdos, inativos e pensionistas.

Perágrafo único. Qrrânto aos servidores ocupantes de cargos

comissionadog o beneficio será concedido aquels que percebem o vencimento de ate 3

(três) salários minimos.

Art. d' As despesas decorrentes do "Cartão Alimentação" serão custeadas

por lei orçamentári4 confornre já ansadas nos exercícios anteriores.

Art 5'Esta l€i em ügor a partir de 3l de nnrço de 2008.

ArL ó' Fica revogada a Lei n" 2-686, de 12 de março de 2oo7.

Câmara Municipal de Congonhas, 26 de março de 2008

JOÃO LO Ço GoNÇALVES
Presidente da Mcsa Dirctora

Câmara Municipal de Congonhas

CMC/mari
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ArÍ. 2' O valor do "Cartão Alimentação" será de R$ 70,00 (setenta reais).



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

LEI N.'2.776,D8 27 DE MARÇO DE 2008.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu,
Prefeito, promulgo e sanciono a seguinte Lei:

Art. lo Fica autorizada a concessão do "Cartão Alimentação" aos servidores
públicos nrunicipais da Administração Pública direta e indireta, cujo objetivo é possibilitar u

aquisição de gêneros alimenticios, produtos de higiene pessoal e de limpeza, prioritariamenle
no comércio local.

Parágrafo único. Em nenhuma hipótese será permitido o uso do crédito
alimentar paÍa aquisição de bebidas alcoólicas e cigarro.

Aú. 2'O valor do "Cartão Alimentação" será de R$70,00 (setenta reais).

Art. 3' O "Cartão 'Alimenr4ção" será concedido aos servidores cfetivos,
contratados, inativos e pensionis@s.

Panigrafo único. Quanto aas servidores.ocupantes de cargos comissionados,
o beneficio será concedido àqueles que percebem o vençimento de até 3 (três) salários
rninimos.

Art.4o As despesas deconentes do "Cartão Alimentação" serão custeadas por

lei orçamentária- conforme iá custeadas nos exercicios antenores.

Art. 5'Esta lei entra em vigor a partir de 3l demarçode2008.

Art. 6" Fica revogada a Lei n.o 2.686. de l2 de março de 2007.

Congonhas, 27 de março dc 2008.
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Autoriza o Poder Executivo a conseder "Cartão
AlimentaçÍio".
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